
MêS COMITÊ DE INVESTIMENTO CONSELHO DELIBERATIVO CONSELHO FISCAL

JANEIRO 23/01/2024 25/01/2024 -

FEVEREIRO 19/02/2024 - 29/02/2024

MARÇO 19/03/2024 28/03/2024 -

ABRIL 18/04/2024 - 25/04/2024

MAIO 16/05/2024 29/05/2024 -

JUNHO 18/06/2024 - 27/06/2024

JULHO 18/07/2024 25/07/2024 -

AGOSTO 20/08/2024 - 29/08/2024

SETEMBRO 19/09/2024 26/09/2024 -

OUTUBRO 17/10/2024 - 31/10/2024

NOVEMBRO 19/11/2024 28/11/2024 -

DEZEMBRO 18/12/2024 19/12/2024 19/12/2024

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS

PREV DUAS BARRAS
PORTARIA PREVDB Nº 010 /2024 = CRONOGRAMA DE REUNIÕES ORDINÁRIAS.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUAS BARRAS -
PREV DUAS BARRAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 35 DA LEI MUNICIPAL N º
1.468/2022;
Considerando a importância do planejamento das atividades administrativas do PREV DUAS BARRAS;
Considerando o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017).
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica instituído, através deste ato, o CRONOGRAMA DE REUNIÕES ORDINÁRIAS do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e do
Comitê de Investimentos do PREV DUAS BARRAS, na forma da Lei Municipal nº 1.468/2022, a serem realizadas na sede deste Instituto, conforme
tabela abaixo:
Art. 2º - O Conselho Deliberativo, assim como, o Conselho Fiscal, poderão reunir extraordinariamente com antecedência mínima de quarenta e oito
horas, mediante convocação do Diretor Presidente do PREV DUAS BARRAS ou por solicitação através de requerimento, de pelo menos 02
membros, na forma do artigo 40 e 41 da Lei Municipal nº 1.468/2022.
 

 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Duas Barras, 18 de janeiro de 2024.
 
JORGE ALBERTO ALMEIDA DA SILVA
Diretor Presidente
PREV Duas Barras
CGRPPS 2090
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